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= Clmara Manicipal de Cordeirépolis =
= Autégrafo n? 686 =
A Cémara Munieipal de CordeirSpolis aprovous=

- FMea o xxooutiio lhniéipal de Oorﬁairébaii ! autorizado a

~adquirir do Cordeiro Clubde local, 10 T{tulos Patrimoniais

Beneméritos, no valor nominal de ©r$l1.000,00 (hum mil e~

: zoiros; pelo valor 1figuido de or$10.000,00 (déis mil crwe
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zeiros

- Pica também o Exeoutivo Municipal de Cordeirépolis, aue
torizado a alienar a terceiros, os Titulos Patrimoniais ]
neméritos, atravéz de Concorrsncia Péblica quando necessi
tar, respeitado os Estatutos do Cordeiro ciubo. :

$ Unico - O prego mimimo sara a venda dos T{tulos Patrimo-
niais Beneméritos, néo poderd ser inferior ao custo dos meg
mos, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao més e core
regao monetéria,

-~ Fica o Executivo Municipal, autorigzado s abrir um erédito
especial no valor de cr$l0.000,00 (deis mil cruzeiros) des=
tinados a atender as despesas decorrentes com o artigo 1@
da presente lei, :

- O erédito especial de que trata o artigo 39 da presente
lei, serd coberto com os seguintes recursos:
ulag@io ¢ RedugBo das seguintes verbas:

00/4110.00 - .OBrSC delicas. es 000t sennoRE cr‘ 2. 212, o0
97/4110.97 - Obras Fiblicas.csescecessecs.ord 7.788,00
‘ : Total....-....u..:.crﬂ 10;0&.00

- Egta lei entrard em vigor na data da sua publicacgdo, re¥g
gadas as disposigBes em contrério, '

Cémara Municipel de Uordeirépolis, aos 02/setembro/1970.




